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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 04.004/2017 RP
Exclusivo para ME's e EPP's, conforme Lei Compleméntar 147/2014.

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES O
LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL O
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES

1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE;
2. TODOS OS LICITANTES DEVERÃO SE DIRIGIR AO PREGOEIRO, SR. EDSON CLEITON
PEREIRA SOUSA E SUA EQUIPE DE APOIO E AUXILIARES;

~ 3. O PREGOEIRO NÃO SE RESPONSABILIZA POR INFORMAÇÕES REPASSADAS POR
TERCEIROS DURANTE A FASE EXTERNA DO CERTAME;
4. A EQUIPE DE APOIO É FORMADA PELAS SRAS. MICHELLE DA SILVA GONÇALVES E
FRANCISCA EDNA SILVA ALMEIDA;
5. COMPÕEM AINDA A EQUIPE DE AUXILIARES DO PREGOEIRO, O SR. JOÃO WAGNER
MARTINS DE OLIVEIRA E A SRA. EXCELSA FRANCO DA SILVA; e
6. DEVERÁ SER OBERVADO O HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO, QUE É DAS 10h30 às
11h.
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 04.004/2014-SRP
Exclusivo para ME's e EPP's, conforme Lei Complementar 147/20 •

REGIDO PELA LEI N.o 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE LA LEI N.o 8.666 DE 21/06/93
(COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N.o 8.883/94 E DA LEI N.o 9.648/98), Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações,
bem como Decreto Municipal N°. 026/2015.

PREÂMBULO

O Pregoeiro Oficial do Município de São Benedito designado pela portaria N° 019/2017, torna público para conhecimento
de todos os interessados que até às 11h do dia 04 de Agosto de 2017 na sede da Comissão Permanente de Licitação e
Pregão do Município de São Benedito/Ce, localizada na Rua Paulo Marques, nO378, Centro, São Benedito, Ceará, em
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento dos envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, e
abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de
habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob N° 04.004/2014-SRP, do tipo MENOR PREÇO,
identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente Edital,
tudo de acordo com a Lei n.O 10,520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.O8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.O
8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor), Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações, Decreto
Municipal N°. 026/2015, de 02 de agosto de 2009 e Lei 12.846/2013.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES ~E LIVROS PAR
Objeto: ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL Dl

MUNICiPIO DE SÃO BENEDITO.
Orgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.

Secretaria interessada: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Critério de Julgamento: Menor Preço por item.

Espécie: Pregão Presencial- Sistema de Registro de Preços.

Data e Hora de Abertura: 04 de Agosto de 2017 às 11h.

Validade da Ata: 12 (doze) Meses.

Regime de
Execução/Forma de Indireta por demanda.
Fornecimento:

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiç~o, julgamento. e fo~malização do contrato, bem
como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das LeiS, Lei 123/2006, 147/2014 e suas
alterações.

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei complementar
147/2014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
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Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V - Minuta de Contrato

1. DO OBJETO ······••·:i .......:.: :•.•.....•....
1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISlçÔeSDE' MATERIAIS GRÁFICOS PARA
DIVERSAS SECRE! ARIAS DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO· CE, tudo conforme especificações contidas no
TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou
não na Prefeitura Municipal de São Benedito/Ce, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive
tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, e desde que devidamente enquadradas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O Licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de São Benedito/CE
(inscrição no CRC) a que se refere o sub-item anterior deverá providenciá-lo diretamente na sede da Comissão
Permanente de Licitação e Pregão, situada à Rua Paulo Marques, nO378, Centro, São Benedito/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro
dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido
de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à
habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO 111deste Edital;
c) Contrato Social e todos os seus aditivos elou consolidado em vigor devidamente registrado em órgão
competente;
d) Certidão Simplificada da Junta Comercial, esta certidão será utilizada para averiguação da representatividade
das empresas participantes, bem como averiguação da realidade societária da empresa.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,
antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no item 2 do ANEXO 111deste Edital, ou público de mandato,
conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor,
titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove
tais poderes (Contrato social, etc.);
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual,
dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição, na
forma do item 2.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o sub-item 2.2.3 ou
dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 2.2.1, implicará no credenciamento do licitante,
entretanto será impossibilitado de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá
se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para
todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.

~\O.APot

t~}>°t. SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
1 ~ CEP 62370-000' CNPJ 07.778.129/0001-74

*'



Prefeitura de
São Benedito
Cldlldc da FIl, C,dade das Fim",

2.4. A Licitante que não apresentar o documento tratado na alínea ub" do subitem 2.2. ão se credenciará e nem
participará do certame, sendo-lhe devolvidos os envelopes de proposta de preços e hab" ção.
2.5. No decorrer do procedimento Iicitatório, os licitantes poderão nomear repre.) ntantes, caso não os tenha feito,
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os docume!]-tosexigidos neste item. Entretanto, não
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, ou tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem
constituidos na forma de empresas em consórcio.
2.7.1. Para os casos enquadrados nos termos do sub-item 2.7 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal 12.846/2013.
2.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nO 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, para que estas possam gozar dos beneficios
previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento
(Anexo 111·Item·4).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo
constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar
o vício, conforme dispõe a Lei Complementar nO.123 de 14/12/2006 e alterações posteriores.
2.8.2. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP),
que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido caso tais empresas
tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe
o item 2.8 deste capitulo.
2.8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames Iicitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
2.8.4. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades
previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO L1CITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4 Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
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4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no sub item 2.2, cada r . ante deverá ainda apresentar
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preç e "Documentos de Habilitação",
sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de São
Benedito/Ce, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada
autenticidade pelo pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile.
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustracão
das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame Iicitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por
tradutor juramentado.
4.3.4. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em seu
bojo, o prazo de vigência será aceito pelo(a) Pregoeiro(a) como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal
específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do interessado,
manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO/CE
PREGÃO N.o04.004/2014·SRP
L1CITANTE: CNPJ _
ENVELOPE N.o01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11deste Edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento a(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de São Benedito-Ce;
5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, número da conta
corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo conforme os termos do edital;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a respectiva
marca (caso houver), bem como valor global da proposta por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado; o valor unitário em algarismo e por
extenso e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, conforme modelo disponibilizado.
5.2.8. Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO 11deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
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ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
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5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas d casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números ~. s as duas casas decimais dos centavos,
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. .
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Como se trata de julgamento por Menor Preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços unitáríos e
totais, prevalecerão os primeiros, e entre unitários em algarismo e por extenso, prevalecerão os preços unitários
por extenso.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme termo de referência.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em
especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da ata
de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente ao Decreto Municipal, às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.
5.a. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém,
segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo
pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues o pregoeiro.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser
apresentado na forma do sub item 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNiCípIO DE SÃO BENEDITO·CE
PREGÃO N.O04.004/2014·SRP
L1CITANTE: CNPJ _
ENVELOPE N.o 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

6.2. Os interessados não cadastrados no Município de São Benedito, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nO
8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade,
6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURíDICA:
6.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU CONSOLIDADO
em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples· exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrang . a em funcionamento no País,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 9 o órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
6.3.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:
6.4.1 .. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
6.4.3 .. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, ou conforme nova certidão
unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 02/10/2014;
6.4.4 .. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.4.7 .. Certificado de Regularidade com o FGTS;
6.4.8.. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°
de maio de 1943.

6.5. RELATIVA À ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente
ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente; as empresas optantes pelo
Sistema Simples de Tributação, conforme declarada no CREDENCIAMENTO ficarão isentas da apresentação
do que se refere este item conforme o Art. 25, C/C do Art. 26, § 2° e Art. 27 da Lei 123/2006 e alterações
posteriores, mediante a apresentação:

a) Declaração Anual do Simples Nacional/DEFIS.

6.5.3. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
f""'" registrado ou autenticado na Junta Comercial do Estado da Sede ou Domicilio da licitante;

6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, com identificação e
firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para fornecimento de bens compatíveis com o objeto
da licitação.
a) O atestado deverá ser fornecido preferencialmente em papel tímbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço e
telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do
atestado (nome, cargo e assinatura).
b) Caso o Atestado seja emitido por empresa privada deverá ser reconhecido firma da assinatura do subscritor em
cartório.

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
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condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constant os Anexos(item 3 anexo 111) deste
edital
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos(item 3
anexo 111);
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.O8.666/93).
6.7.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, modelo constante dos
Anexos(item 3 anexo 111);
deste edital;

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE,
a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) juntamente com a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade (CRF)
junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes,
acompanhado dos documentos tratados no sub item 6.6 e 6.7, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados
pelo Pregoeiro.
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Benedito/Ce, deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste edital,
que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 dias anteriores à data
marcada para o recebimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo
licitatório e não será devolvida.
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da
fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados
permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial com finalidade inicial de Registro de Preços, com exclusividade para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, com a
abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo
deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame
deverão se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro, identificar-se e comprovarem a existência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos ínerentes ao certame, na
forma do item 2 deste instrumento, esclarecimento público de possíveis vantagens licitas, assinando então lista de
presença. Findo o horário de credenciamento, com a assinatura dos presentes na lista, não será aceito o
credenciamento de licitantes retardatários. O credenciamento se dará das 10h30 às 11h.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão
pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes
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distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de pre e a documentação exigida para a
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim pro ~eram.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum out envelope ou documento será aceito pelo
pregoeiro.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou membro da equipe de
apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o pregoeiro
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s)
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que
seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub item 7.5, o
pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,
a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de
empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes
empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. O pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do pregoeiro na forma da alínea
"a" do sub item anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar
lance no prazo determinado pelo pregoeiro na forma da alínea "a" do sub item 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará exclusão do licitante das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao
final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado,
no exame de oferta subseqüente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, caso não se aplique nenhuma
regra contida na Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alteracões.
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a
proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico,
decidindo motivadamente a respeito:
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7.6.11. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar aozicit e que comprove a exequibilidade de
sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no sub item anterior, o pregoeiro a rirá o envelope de habilitação do licitante
primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item anterior.
7.6.13. Diante da hipótese tratada no sub item 7.6.11 o pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar diretamente
com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.14. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. (Sub itens 13.1 e 13.1.1).
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, constantes
da planilha anexa ao Projeto Básico,
7.6.17.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Municipio de São Benedito/Ce, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.18. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da
convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final, vedando
eventuais "jogos de planilhas".
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o pregoeiro anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es)
proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nO02 (Documentos de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos previstos na Lei 123/2006 e
Lei 147/2014 e suas alterações,
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes.
7.7.3. Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal exigida, desde que
conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da presente licitação, prorrogáveis
por igual período, desde que seja requerido pela interessada, para a apresentação da comprovação da
regularidade fiscal, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital e redação alterada do parágrafo 1° do
Art. 43, da LC 147/2014.
7.7.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - sub item 7,6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
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7,7.7. O pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens,
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) lic' nte(s) vencedor (es) do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr
do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.8.1. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretário(s) Gestor(es).
7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
7.8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
7.8.4. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.
7.8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao licitante
vencedor.
7.8.6. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o pregoeiro o
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Gestor(es) Secretário(s)
homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;
7.8.9. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede recursal será feita
mediante publicação do extrato resumido no órgão de divulgação oficial da Prefeitura Municipal do Município de São
Benedito, conforme disposto na Lei Municipal.
7.8.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão
Permanente de Licitação e Pregão do Município de São Benedito/Ce.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento
dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou inferior ao
previsto para a aquisição dos produtos, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do
certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois à (s) Secretaria (s) competentes para homologacão e subsequente formalizacão da ata de registro de precos.
7.9.2. A proposta deverá ser adequada de modo que nenhum ITEM fique superior à média de preços de mercado,
nem tampouco será aceito preço unitário progressivo e deverá ser apresentada em até de 48(quarenta e oito)
horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.10.1. O pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. O pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
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7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será dec ado vencedor o Licitante que, tendo
atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO PO EM, cujo objeto do certame a ela será
adJudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste/ ditaI.

8. DA(S) DOTAÇÃO (ãES) ORÇAMENT ÁRIA(S)
8.1. Não é necessária a juntada das mesmas no Sistema de Registro de Preço, conforme o § 2°, art, 7°, do decreto nO
7.892/2013 traz a seguinte regra: "§ 2° Na licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil".

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer
dentro do prazo fixado no sub item 9.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo Iicitatório até o trânsito
em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
9.2.1. o endereçamento ao Pregoeiro do Município de São Benedito/Ce;
9.2.2. a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitacões e Pregões do
Municipio de São Benedito, dentro do prazo editalício;
9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
9.3. A resposta do Municipio de São Benedito/CE, será disponibilizada a todos os interessados publicação do extrato
resumido no órgão de divulgação oficial da Prefeitura Municipal de São Benedito, conforme disposto na Lei Municipal, e
constituirá aditamento a estas Instruções.
9.3.1. O pedido, com suas especificações;
9.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
9.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento Iicitatórío, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permítir que sejam sanadas falhas formais de
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.6.1. Os licitantes notifícados para prestar quaisq uer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de São Benedito/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)
Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal
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N° 026/2015, da Lei nO8.666/93, da Lei n.o 10.520102, Decretos Federais n°. 78
demais normas pertinentes, bem como das Leis 123/2006 e 147/2014.
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Pre~ a ser celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, ao Município de São Benedito/CE convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1°. Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São
Benedito ICE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços,
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital, bem como, as
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
Administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o recebimento
da Autorização de Compra e da Nota de Empenho pela detentora.
10.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos q!Jadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições conforme o inciso 111 do §
3Q do art. 15 da Lei nQ 8.666, de 1993 e Ar!. 12 do Decreto Federal nO7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, Decreto
Federal nO.8.250/2014, e as disposições do Decreto Municipal n° 026/2015.
10.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado ao preço nela consignado.
10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
10.8. O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o
Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata
de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.
10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão Permanente
de Licitação e Pregão do Municipio de São BeneditolCe e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.
10.10. O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente
e podera rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado
do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato
superveniente.
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10.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poder~ ultrapassar aos praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalment onstante da proposta do fornecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro - equação econômico-finan 'a,
10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão c9 iderados os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo Município para determinado it~rfi.
10.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
10.15. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração publica que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nO
8.666, de 1993 e no Decreto n° 7,892, de 2013, limitada ao quíntuplo do quantitativo licitado.

11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
11.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de
ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da Administração ao licitante vencedor, que
poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas
parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
11.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da
própria Ata de Registro de Preços.
11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
11.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos
entregues.
11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.
11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 10(dez) dias, após
o recebimento da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, no local definido pela Unidade Gestora
do Município de São Benedito/Ce.
11.2.2. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município
de São Benedito - (secretaria solicitante), com endereço na Rua Paulo Marques, nO378, Centro, São Benedito,
Ceará, inscrito no CNPJ sob o nO.07.778.129/0001·74.
11.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
11.2.4. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
11.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
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a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou e arte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administr ção ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO.
12.1. PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam íncídir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Geslor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no sub item
12.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
12.4. REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém
de consequéncias incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.o8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANÇÕES
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de São Benedito/Ce e será
descredenciado no Cadastro do Município de São Benedito/Ce pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias
no fornecimento do bem requisitado;
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13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrenclas que possam acarr r transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde qu ão caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações midas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complemente ,não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei nO8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.O10.520/02,
as seguintes penas:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

A correspondentes,
13.4. O fornecedor beneficiário da ala terá o registro de seu preço cancelado quando:
13.4.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.4.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
13.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4. tiver presentes razões de interesse público,
13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Benedito/Ce
descredenciamento no Cadastro do Município de São Benedito/Ce pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
13.5.2 Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração
Publíca ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruido, pelo pregoeiro

n ou presidente à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

14. DISPOSiÇÕES GERAIS
14.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
Administração.
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.O8.666/93.
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão.
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação.
14.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando expedida a competente ordem de compra/autorização de fornecimento ou celebrado o competente termo de
contrato,
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14.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apre
ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorr es.
14.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto
dessa licitação,
14.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es).
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário,
14.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de
São Benedito/Ce.
14.12. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação e Pregão do Município de São
Benedito/Ce, Rua Paulo Marques, nO378, Centro, das 07h30min às 16h30min.
14.13. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários de 8h30 às 12
horas, na Sede da Comissão Permanente de Licitação e Pregão da Prefeitura de São Benedito/Ce, situada na Rua Paulo
Marques, nO 378, Centro, São Benedito, Ceará ou pelo site do Tribunal de Contas dos Municípios:
http://www, tcm.ce,gov.br/Iicitacoes/index. pho/licitacao/abe rtas;http://www.saobenedito.ce.gov.br/transparencia/licitacoesN
Q.YQ; bem como demais informações poderão ser obtidas através dos e-mails:licitacaosb@hotmail.com I
c1eitonsousa.pregoeiro@gmail.com, além do telefone 88 3626.1347.
14.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas,

São Benedito - CE, 24 de Julho de 2017.

Cleiton Pereira Sousa
Pregoeiro Oficial do Município

PROCURADORIA ()

Parecer Jurídico opinando pela
aprovação do presente Edital, anexos e
minuta contratual, devidamente
acostado aos autos.

,q\O""1Ir~,'!t,°'t SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
1. o CEP 62370-000· CNPJ 07.778.129/0001-74
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Prefeitura de
São Benedito
Cidade da Fé. Cidade dil..'l f-'IOr05

ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL N° 04.004/2014·SRP

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - A presente Aquisição justifica-se na necessidade de atender as demandas das secretarias municipais, no que tange às suas rotinas
administrativas.

3. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

3.1. O presente termo de referência ê oriundo das solicitações de despesa procedentes das secretarias municipais, demandantes do
presente processo administrativo.
3.2. Os preços em referência foram estimados com base nas cotações realizadas pela administração anexas aos autos deste processo.
3.3. Critêrio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM (Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte).
3.4. Planilha de especificações e quantidades:

y:·<:;~"p§'SC:Rf:~§>:;·, .
! Descobertas no Brincaprender livro do aluno 3 anos volume 1cf 135

01 I páginas formato 32x23cm. 4 cores, com 13 encartes em papel UNIDADE LIVRO IDEAL 930
couchê - autora: Renata Peixoto da Cunha 2a edi ão
Descobertas no Brincaprender livro do aluno 3 anos volume 2: 139

02 páginas formato 32x23cm, 4 cores, com 15 encartes em papel UNIDADE LIVRO IDEAL 930
couchê - autora: Renata Peixoto da Cunha 2a edi ão

03 Livro: os tesouros de uma crian a es ecial. UNIDADE LIVRO IDEAL 930
04 Livro da família. UNIDADE LIVRO IDEAL 930

Descobertas no Brincaprender livro do aluno 4 anos volume 1: 156
05 páginas formato 32x23cm, 4 cores, com 18 encartes em papel UNIDADE LIVRO IDEAL 520

couchê - autora: Renata Peixoto da Cunha 2a edi ão.
[~ . Descobertas no Brineaprender livro do aluno 3 anos volume 2: 160

06 páginas formato 32x23cm, 4 cores, com 17 encartes em papel UNIDADE LIVRO IDEAL 520
.1"\ ._--1- couchê - autora Renata Peixoto da Cunha 2a edi ão .

07 . LIVrO.meu caderno de A a Z. UNIDADE LIVRO IDEAL 520
08 Livro da familia UNIDADE LIVRO IDEAL 520

Descobertas no Brincaprender livro do aluno 5 anos volume 1: 170
09 páginas formato 32x23cm, 4 cores, com 23 encartes em papel UNIDADE LIVRO IDEAL 550

couchê- autora: Renata Peixoto da Cunha 2a edi ão.
Descobertas no Brincaprender livro do aluno 3 anos volume 2: 162

10 páginas formato 32x23cm, 4 cores, com 18 encartes em papel UNIDADE LIVRO IDEAL 550
couchê· autora: Renata Peixoto da Cunha 2a edi ão.

11 Livro: o pequeno cientista. UNIDADE LIVRO IDEAL 550
12 Livro da família. UNIDADE LIVRO IDEAL 550

13
I Kit do professor Descobertas no Brincaprender - livro do professor UNIDADE LIVRO IDEAL 62
~ 3 anos vaI. 1 e 2 , encartes.

14 Kit do professor Descobertas no Brincaprender - livro do professor UNIDADE LIVRO IDEAL 35
; 4 ~nos J "'-0.1. üf1ico.L~n..~ª-Qes.____

~ Kit do professor Descobertas no Brincaprender - livro do professor UNIDADE LIVRO IDEAL 37
5 an~C.Y21. único, encartes.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000· CNPJ 07.778.129/0001·74
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4. PRAZO, CONDiÇÕES DE ENTREGA E LOCAL.

Prefeiturade
São Benedito
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s L

4.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão atados de forma autônoma e se submeterão
Igualmente éJ todas as diSPosições constantes da Lei n.O8.666/93. inclusive quanto ás prO[ gações, alterações e rescisões.
4.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS Os produtos licitados/contratados serão entreQJJ s mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS,
por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os quantitalivol/Íl serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

4.2.1 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato
no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos
dados constem do cadastro municipal.
4.2.2 - O detentor do registro deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o atesto
declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) No Depósito da secretaria solicitante ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário determinado na Ordem de Compras.
4.2.3 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou

.r"'\ disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues,

4.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme soliCitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as especificações contidas
no Instrumento Convocatoflo. no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e observações constantes de sua proposta, bem ainda
as normdS lecnlCclSvigentes.
4.2,5· Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.6 • Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de São Benedito -
secretaria solicitante, com endereço na Rua Paulo Marques. n° 378, Centro, São Benedito, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°.
07.778.129/0001·74,
4,2.7 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro
de Preços. na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento,
4.3· Os produtos licitados deverão ser entregues, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções:
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega dos
proC:l,tos r~L1,.; cxCi.;i'l:iO {)I; 'CCL.z:rdo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

1""'"'\ c) no contrato, aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8,666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o município.

5. DO PREÇO, DO PAGAMENTO REAJUSTE E REEQUILíSRIO
5.1 - PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidêncía de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
forneCimento. Inclusive a margem de lucro,

5.2 • PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de compras expedidas
pela administração de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
5.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
dispOSições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
S 2 2 - Nos ca"os ae eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM:: I x N x VP

EM :: Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I :: índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I :: (Tx /100)

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL' Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 36261437
CEP 62370-000· CNPJ 07.778.129/0001-74
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365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor dr! Parcpli1 (>'n atraso

S Btts:

5.3· REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual
poderá ser utilizado o indice IGP·M da Fundação Getúlio Vargas.

5.4 - REEQUllÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatás imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65.11. "d" da Lei Federal nO.8.666/93, alterada e consolidada.

6. SANÇOES
6.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços ou contrato, deixar de

r'"\ entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta
ou lance falhar Oll fré'lllriClr'1,1 entrega dos produtos. comportar-se rie modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de São Benedito/CE será descredenciado no Cadastro do Município de São Benedito/CE pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
6.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance:
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo:
6.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados do recebimento
da Ordem de Compra. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do fornecimento:
6.1.3 - multa moratona de lOJA, (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução
do fornecimento.
6.2 - Na hipótese de ato Ilicito. ou Iras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução do fornecimento,
desde que néio caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
Instrumento no contrato Ol, em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuizo das demaiS sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.O10.520/02, as seguintes penas:
6.2.1 - advertência:

r-"\ 6.2.2· multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
6.3· O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do
recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
6.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
6.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

6.4 - O contratado terá seu contraio cancelado quando:
64 1 - DeSCl.rnprir as condições contratuais:
64 2 - Não retirar a ',~spectivé1nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável:
6.4.3· Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6 -~.4. Tiver pr(~sen!es ra;,ões de Inieresse pliblico.

6.5· PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada à ampla defesa e
o contraditório.
6.5.1 - No processo de aplicação rie penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de
defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; .
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Benedito e descredenclamento no
Cadastro da Prefeitura de São Benedito pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
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66. As partes se suhllleterãc éllnc!a as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fed I n°. 8.666/93, alterada e consolidada e no
InSirur~le! dü cü:l\iuCdiorIÜ.

7. VIGÊNCIA DA AT A DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parti data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12
(DOZE) MESES.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000· CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO 11
MODELO DE PROPOST A

PROPOST A DE PREÇOS PADRONIZA0

PREGÃO N° 04.004/2014·SRP
Razão Social
C NPJ: _
Endereço: __ CEP:_
Fone' Fax _
Banco' Agência N° Conta Corrente n o.

1. OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.
2. PLANILHA DE PREÇOS:

ITEM IH~NS-
ESPECIFICJ\ÇÃO

VALOR TOTAL

EDJTOI~
A

UNll)

vALOR GLC,B:'L 0:, PROPOSi,'\. RS (POR EXTENSO}

PRAZO DE ENTREGA:
Entrega com prazo de 10(dez) dias, de acordo com o sub item 11.2 do edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

DECLARAÇÃO

Declaração da licitante constando que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente é

frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado;

Carimbo da empresa/Ass'nalura do responsável
OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOE
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CLP 62310-000· CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO 111

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

/

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PREG,t.,O N° 04,004/2014·SRP
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

~ DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fazer prova em processo Iicitatário, junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, o seguinte: (1)9ue dá ciência
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatário; (2)gue tem pleno conhecimento de todos os
parámetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatário; e (3)9ue sua proposta atende
Integralmente aos requIsitos constantes neste edital,

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

___ ._iCE. de de 2017.

DECLARANTE

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedíto CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000· CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO 111

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 2) Modelo Sugerido de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PREGÃO N° 04.004/2014·SRP
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTil DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

~ OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA. CNP.J e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.<
NOME>, qualificaçào (nacionalidade. estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Municípío de São Benedito/Ce, na
sessão de Pregão Presencial nO04.004/2014·SRP, podendo o mesmo. assínar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento
os documentos de rredenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado.

_____ /CE. de 2017.

OUTORGANTE

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL. Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000· CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO 111

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCUR

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO Nf\ HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

PREGÃO N° 04.004/2014·SRP
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei. para lodos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Municipio de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao eslabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constiluição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.O8.666/93.

c) sob as penas da leI. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Municipio de São Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei.

_____ /CE. de ____ de 2017

DECLARANTE

SEDE 00 GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE

PREGÃO PRESENCIAL N° 04.004/2014·SRP

DATA DE ABEi-<; Ut~A. 04 de Agosto de 2017.
HORA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 11h.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

A) DECLARO OUE SOMOS ENOUADRADO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

B) DECLARO NÃO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°, § 4° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06.

______ ICE, __ de de 2017.

(REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL' Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 6231'0-000' CNP') 07.778.129/0001-74
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AT A DE REGISTRO DE PREÇOS N° _
PREGÃO PRESENCIAL N° 04.004/2014·SRP

VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento. o MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nO.
07778129/0001-74. com sede na Rua Paulo Marques, nO 378, Centro, São Benedito/CE, através da SECRETARIA DE..., neste ato
representado pelo(~) respectivo(a) Secretário(a)(ordenador(a} de depesas} ,CPF: considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGA0 PRESENCIAL N°. 04.004/2014·SRP, com a homologação datada de _de_de 2017, RESOLVE registrar os
preços das empresas signatárias. nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item,
atendendo ás condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as
disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nO04.004/2014·SRP, sujeitando-se as partes às normas
constantes do Decreto Municipal N° 026/2015. da Lei nO8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO

2.1. ConstituI Objeto da presente. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO, tudo conforme
especificações contidas no iERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital do processo licita tório Pregão Presencial n°
04.00412014·SRP. no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ala terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá A SECRETARIA DE , através do(a) Sr(a). ., no seu aspecto
operacional.

CLÁUSULA QUINT A- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados. a espeCificação dos produtos. os quantitativos, marcas. empresas fornecedoras e representante legal, encontram-
se elencados no ;"i~EXO III oa presente ata. em ordem de classificação das propostas por item.

CLÁUSULA SEXT A • DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de 10(dez) dias, após o recebimento da ORDEM DE
COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, no local definido pela Unidade Gestora do Município de São Benedito/Ce.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as
condições fixadas 1'10 instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contralélcões dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, emitida pela
Administração lv1unlcipal. conlendo o nOda Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a
data de entrega
7.3. Poderão também ser firmados lermos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma
e se submeteréÍo 'guéllr,cnte ,~:()cI,-,s;IS cllsposições constanles da Lei n.o 8.666/93. inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000· CNPJ 07.778.129/0001-74
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7.4. Este instrumento não obriga C) IvlUNICiPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas qua . ades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s). obedecida a legislação pertinente, sen assegurada ao detentor do registro a
preferênCia de fOI 'leClmento e'1'l Igualdade de condições.
7.5, A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-Ia e evolvê-Ia ao Município no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecerior con' preço r8gistrado em primeiro lugar recusar-se a assinar rdem de Fornecimento, sem prejuizo das respectivas
sanções aplicáveiS poderão ser convocados os demais fornecedores c1assificaçl s na licitação, conforme o Decreto Municipal 026/2015,
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OIT AVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E 00 PAGAMENTO
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNIC[PIO, na proporção da entrega dos
bens licitados. segundo as autonzações de forneciment%rdens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas,
observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emítida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de São Benedito -
(secretaria solicitante), com endereço na Rua Paulo Marques, nO 378, Centro, São Benedito, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°.
07.778.129/0001·74.

r"'\ 8.3. O MUNICiplO efetu"Jrá o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o
encaminhamento ela documentaçiio tratada nos sub itens a,.,leriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada c1k]lilna Ir:e~;ularidaoe nas nolas fiscaiS faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções com i'lS íni"rmac6es que motivaran, sua rejeição. contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para caca Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocaSião do pagamento. será efetuada consulla "ON-L1NE" às certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de
regulandade fiscal.
8.3.4. Constatada a sltuaçao de Irr'"gulandade Junto à fazenda públicA, a CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularíze sua
situação. no prazo estabelecido pelo MUNiCípIO sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum nagamenlo Isenlara o FORNECEDOR das suas responsi1bilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual
poderá ser utilizado o índice IGP·M da Fundação Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuç80 do 3)115Iado.ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poeJerá, mediante procedímento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram ínicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
Justa remuneração do forneCimento objetívando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li,
d da Lei Federal n.' 8.666/93, ;,lterada e consolidada

,-..." 8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajusle/reequilíbno não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preçe regis:rarlr. seja superior à média dos preços de mercado, o MUNiCíPIO solicitará ao Fornecedor, mediante
correspondência. reduçã0 dO peço 't~gistrado oe forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a '1egociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais empresas com preços registrados para o item,
se for o caso. ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecime,.,to, os preços e os prazos do primeiro
classificado para redução do preço: hipótese em que poderá ocorrer alie rações na ordem de classificação das empresas com preço
registrado.
8.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados
pela Central de Compras do Município de São Benedito/Ce, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também,
dirimidas as eventuais dúvidas (lue possam surgir.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES 00 FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor alêm das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:. .
a) tlo\L:cutd: G :L.I·,~:,'nt,;~:'Oh ;1C,lutos licita!1OSdentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com o espeCificado no
IOs!rUlllcn:o CC'lV(1('d:Ó'iO nesla A'a e no Anexo I. que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o forneCimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer
c1áusuta ou condicão aoul eSlabelecida:
b) assumir a resnons8hilic1ade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como. quaisquer encargos IUOICidlSou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam Imputáveis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
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c) a reparar. corrigir remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o o . to do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções:
d) responsabilizar-se relos danos causados diretamente ao MUNICiPIO ou a terc . os, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
forneCI/1ieniO né'_ e,elLlil'co OLl 'CCdz,ndo essa responsabilidade a fiscalização o o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar prepes".:. clceite pelil ;IClminislração. para representá-lo na execuç? do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência dO represenlante do contratado deverão ser comunicadas l seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes
f) aceitar nas mesmas condlçoes regls/radas. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inrcial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNiCípIO;
h) comunicar antecipadélmente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as
especificações constantes deste il"strumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclareCimentos que forem solicitados pelo MUNiCíPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência ao MUNICIPIO. irredlatamente e por escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a lolia E' Qualquer fiscalização do MUNiCíPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas nesta Ata;

I" /) prover todos os meios necessários à <)arantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de :':l:11'T!C' naIWPi'i'
m) comuniCé'lr il'l';ri;~J1?"l('" te ,e ~1:',NI::IPIO rlUalquer alteração ocornrlé'l no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de corrcSi'londência
n) possibilitar ao MUNiCípIO efetué'lrvistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
o) substllUlr 81n QIl(1iquer 'emr·c e Sel11 qualquer ônus para o MUNiCíPIO. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou
em parte os proc,;ioS recI.sado pela Administração. caso constatadas divergéncias nas especificações, às normas e exigências especificadas
no Projeto Básico. no Edi:al ou na Proposta do Contratado;
p) providenciar, no prazo de Até 05 (cinco) dias úteis, por sua conlA e sem ónus para o MUNiCípIO, a correção ou substituição, dos produtos
que apresentem defeito de fabricação;
q) a empresa vencedora deverá fé'lzerajustes nas peças, a pedido da administração quando houver necessário;
r) manter. sob as penas da lei. o mAis completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e
comerciais dos produtos do MUNiCíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relaCionados ou ~<jn com I) forner, 'nw1tl) objeto desta ata:
s) manter seus empregados quando nas dependências do MUNiCípIO, devidamente identificados com crachá subscrito pela
CONTRATADA. no qUAtconstarÁ. no mi'1imo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem. seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;
u) informar nas enlt)ali'lgcns de transporte dos produtos. mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras de tamanho
compativel os seguintes dados marca/fabricante. numero da Ata de Registro de Preços, n° e dala da Ordem de Fornecimento e o nome da
fornecedor a/fabrican te:o v) manter duran'" él vigênCia (lesta Ata. lodas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual
decorreu c p't::>l<e (J",;:e os :cnnos do M. 55. II"CISOXIII. da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRAT ADA.
9.2. São responsabilidades do Forneredor ainda.
a) toda e qualquer tipo de autuação ali ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer
solidariedade ou responsabilidade:
b) toda e qualquer multa, indeni7.3cão ou despesa imposta ao MUNiCíPIO por autoridade competente, em decorrência do descumprimento
de lei ou de reglJ1amenlo a se' onservado na execução do fornecimento. desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao
MUNiCíPIO. que fiC(Jr(l,de pleno rlireito, autoriz(lda a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detcntnr do registro autoriza o MUNiCípIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das félturas p,~rtinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extraJudicial. assegurada élprevia defesa.
9.2.2. A ausenc:a ou Ol1liSS~lCda fiscalização do MUNiCíPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o matenal devera ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega de material
reutilizado ou recoldicionéldo
9.4. A falia de nlrli~r;Uer :ios p'()(LiIOS clIjo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de
força maior para o dlrasa nla execl.çiio ou rnexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprime'1to dos f)'azos c :1emilis condições estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ· DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPIO
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10.1. o MUNiCípIO Obrig,1-sea
a) indiC8r o IOCél:., ':Jraros "r11 q~J~~r!ever:io ser entregues os produtos.
b) permillr ao Pj?s~oill c!a :;0~1Iralad.=1éJC>:SSOao local da enlrega desde que observadas as
c) efetuar os pagarr,entos devidos nas condições eslabelecidas nesta ata.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços r,' trados permanecem compatíveis com os praticados no
mercado /

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presenle ata de registro de preços não podera sofrer alterações, obedecidas as disposições conforme o inciso 111 do § 3~do art. 15 da
Lei n~ 8.666, de 1993. e Arl. 12 do DECRETO N° 7.892, e DECRETO FEDERAL 8250/2014 e as disposições do Decreto Municipal n°
026/2015

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata.de Regislro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
12.1.1. Pelo MUNICIPIO
a) quando o forner:edor aesCilmpm as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor '1;í0 r'2tirilf d respectiva nota de empenho ou inslrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
Justificativa ace':;l\,':1'
c) quando o Fornecedor r.;jo aSSlnéHd Olriem de Fornec"mento 110prazo cslélbelecido;
d) quando o forl1~;c0rlor 1'(iO arei!ar reduzr o seu preço reglslréldo. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Forneceoor r:er CilUSda rescisão administraliva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) em qualquer hipótese rle Inex.::cução lotai ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por eSCrito, comprovando estar impossibilitarlo de CIImprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comnrovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de resclsiio observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
12.3. Ocorrendo C,.Jncelarnentodo f)reço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será
juntada ao processo adminislralivo da presente Ala.
12.4. No caso de ser 'gnorarlo. incerlo ou inilcessivel o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação na afixação do
flanelógrafo da C0t111Ssãoele Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado
a parlll da uitlr,cl :l:oIICaçrlO.
12.5 ..•\ s:.A"c"acc:' :c t-l1r~,elt;(lc~ r l' ,1 cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Municipio, facultando-se à esta neste
caso a aplicaçào das penallrlades previstas nesta Ala.
12.5.1. Não poder 1 "éJve' c;1I1cel;lmento do regislro enquanlo nendente a entrega de ordem rle fornecimento já emitida.
12.6. Havendo n Ul'lce1nrnenlo rlo :1reço registrado. cessarão lodas as ativirl.=1desdo FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
12.7 Caso o MUNiCíPIO não se ulilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou
sustar o pagamento das fdturas. afé que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE· DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimenlo, por parte da (o) fornecedora (o), de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em
outros documentos Ciueo compic1nentem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nO8.666/93, alterada e consolidada, as
seguintes penas:
13.1.1. Se o fornecedor enSejélr o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
fornecimenlo. comportar-se de macio inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de São
Benedito/Cc e serf1 rlescrcdenClildo no Cadastro do Municípío de São Benedito/Ce pelo prazo de alé 5 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das s';91:,~;s n,,,i'élS ,~.lilS dem(lis cominações legais:
1- muita de ale ?O'i, (\tinle iJor ceniOI sobre o valor lolal do regisfro de preços:
a) apresentar dC)('L,:nenld((ãofalsa e.\,g,dô.
b) não manter a orOiJOslil
c) fraudar na e'('~ITCiO :::' crn:',,',:
d) comportar-se ,k rnodo 1~~ld6neo. . . . .
13.1.2. Multa moralóri<l de 0.5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto registrado soliCitado,
contados do rece!lillenlo da orde'n rle compra/autorização de fornecimenlo no endereço conslanle do cadastro ou da Ata, até o limite de
15% (quinze por cenla) sohre O valor do pedido, caso seja inferior a 30 (lnntél) dias;
13.1.3. Mulla moratória de 20% (vlnle por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do
bem requisitado

SEDE DO GOVEF<tJOMUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 36261437
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13.2. Na hlpotesc de alo ilíCito outras ocorrências que possam acarretar trAnstornos ao desen imento do fornecimento/entrega dos bens,
as atividades da Ajr1linIST1ÇélC. (1esrJeque não caiba a aplicação de sanção mais gra ,ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidAS neste instrumento, na Ata de Regislro de Pre s, no contrato ou em outros documentos que o
complementem ':.'10 ar,rélngldéls nos sub itens élnteriores. serão élplicadas, sem pr . ízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93,
alterada e ccnsclle~·ld;J e na :_eir o 10520/02. as seguintes penas:
13.2.1. AdvertênCia:
13.2.2. Multa de 1'lo (um por cenlo) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do
contrato. conforme o caso:
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do
recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
13.3.1. Se o valor da multél não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso 1e Inexislp.nci(l ou in~uficiência de crédito (10 licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Ativa do Municipio e cobrado ;ne(1lante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se slibmeleri'lo él!1da ás riemélis sanções imposlas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada e
no instrumento cr.;e'"CCa1UIO
13.5. A fatta ele 'liaierldi rdO pC)(lera ser alegaria como motivo de [orça maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento das o[;rir,acões estabelecidas neste r.onlrato

CLÁUSULA QUATORZE DOS ILiCITOS PENAIS
14.1. As infrações rnl1iJlS ;1;,k'H1.'S ~a L.el 8.G66IGJ serÃo objeto ri') processo judicial na forma legalmente preVista, sem prejuízo das demais
cominações apliravl'ls.

CLÁUSULA QUINZE· DOS RECURSOS ORÇAMENT ÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes rJas contratações oriundas da presente AlrI. correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas nos
respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição das competentes
ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS· DAS OlsPOSlç6ES FINAIS
16.1. As partes ficam. ainda. adstrilas às seguintes disposições ,
16.1.1. Todas as .ll:WêlÇC% ql,C se fizerem necessárias serão registradAS por intermédio de lavratura de termo aditivo á presente ata de
RC~lslrc ~e Dr,-_:_ c

16.1.2. In:egr,1I'1 (:sla AIi1 os sellS ;nexos. o Edital rie Pregão PresenciAI que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas da empresas
classificadas por 10Ie(s).
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorizaçào do MLJNICI~IO
16.2. O CONTR,\ TAWE se :eserva G direito de fazer uso de Qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e
consolidada.

/""'\ 16.3. A rnadimpléncia do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao MUNIClplO a
responsabilidade pm seu [)Agal"enlo, nem poderá onerélr o ohjeto do r:ontrato ou restringir a regularização e ° uso dos bens pela
Administração.
16.4. O contratado. na execução rio fornecimento, sem prejuízo das resp0l'sabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes
do contrato sem a expreSSél aU10rização da Administração.
16.5. A ata de registro oe preços. dl/rantA sua validarfe. roderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não lenha participado do cerlame licita tório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas. no c:ue COl'QC' as omrfiçõp.s e as regras estabelecidas na Lei nO8.666, de 1993 e no Decreto nO7.892, de 2013, limitada ao
quintuplo do rJlJ'1n'l'oll:'/OI'Ci!;)r,O

CLÁUSULA DEZESSETE· DO FORO

17.1. O foro da Comarca de São Benedlto/Ce é o competenle para dirimir CllJestõesdecorrentes da execução deste Contrato, em obediência
ao disposto no § ~''':10(1['1ge 55 oa Lei 8.566 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firm;-lIn a presente atA de registro de preços, na presença de 02 (riuas) testemunhas que também o assinam,
para que produza os seus Juridicos e legais elellos.
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MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO
<NOME DO SECRET ÁRIO GESTOR>

SECRETÁRIA DE ...

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

2. ..__. CPF W _
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ANEXO I

À AT A DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENT ÁRIAS INTERESSADAS

1. SECRET ARIA MUNICIPAL DE

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL' Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE' F 88 36261437
Cr]> G23/0-UOO' cr~PJ Oi 178.129/0001-71.\
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ANEXOII

À AT A DE REGISTRO DE PREÇOS N°

REL~ÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTR~
RAZAO SOCIAL: /
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: () FAX: ()
REPRESENTANTE: RG:CPF
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
C[P 62370-000· CNPJ 07778.1.29/0001-74
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ANEXO 111

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

REGISTRO DE PREÇOS UNIT ÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

DATA: _1_/2017

Este documento c pdrte Inieg: ante d(l Ala de Registro de Preços n° , celebrada entre o MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO/CE €
ais) Empresa(s) r.ujos preços eSIÀn a seguir registrados por iten(s). em face à realização do Pregão Presencial NO.04.004/2014·SRP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÓES DE LIVROS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

REPRESENTANTELE3AL

RELACIONAR TODOS OS tTENS DO PREGÃO

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL' Rua Paulo MarquGs 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000' CI\JPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO V

CONTRATO N°:

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

o MUNiCípIO DE SÃO BENEDITO· CE. Pessoa Juridica de direito público interp , inscrita no CNPJ n°. 07.778.129/0001·74, com sede na
Rua Paulo Marques n,1378, Centro. CEP: 62.370-000, São Benedito, Ceara. atriÍvés da Secretaria Municipal de , neste ato
representada pelo(a) respecllvo(a) Secretário(a), Sr(a). .,CPF: doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado. a Empresa __ .____________ pessoa jurídica de direito privado, sediada à
Rua . ,Bairro ' Inscrita no CNPJ/MF sob o nO ., por seu representante legal, Sr.
-- portador do CPF n° , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRAT O rnedlélnte as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de liCitação na nlodalidade Prcgão Presencial tombado sob o nO 04.004/2014·SRP e Ala de Registro de Preços

Cf;; C,ln"iI/iil,jad· Vln) ti Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de
1"""'\ 1i10i/200 2.

CLÁUSULA SEGUNDA· 00 OBJETO
2.1. Constitui obleto deste contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE LIVROS PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO.

ITENS ..

CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR E 00 PAGAMENTO
3.1. O presente contrato em valor global de I l, a ser pago na proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de
forneciment%rdens de compras expedidas de conformidade com as nolas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas c:as CertlGoes Fe(ierals. Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2 O CONTR;\ T·\NTE ele tuara o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo pelo setor responsável da prefeitura
e após o encamlilndrnenlo da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.3 Para o fornrr:imenlo objeto deste ccrtame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de São Benedito -
(secretaria sotlctJnte), com endereço na Rua Paulo Marques, nO 378, Ccntro, São Benedito, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°,
07.778.129/0001.74 ..

CLÁUSULA QUART A - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Inst:'umento produzira seus jurídicos e legais deltos a partir da data de sua assinatura e irá vigorar até _ de de
201...

CLÁUSULA OUINT A • DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas desle contraio correrão por conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal sob a rubrica
Dotação: __ ..__ .. f) Elemenlo de Despesas: . Fonle Recursos: ...

CLÁUSULA SEXTA· DA OBRIGA.CÃO DAS PARTES
6.1. As partes >t: ':Y{,dn, 't:c:P'Or;,llH;r:e éJ clIInpnr integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal nO8.666/93
alterada e consolidada e da Lei Federal nO 10520/02
6.2. O CONTRA T A,UOobrlqa-se a
6.2.1 Os prod:J"~ liC1!;ldO'S oevc,'ào ser eqlreglles no prazo de 10(dez) riias após o recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos locail
delermmaClos p,;la ~)eUt,:alla G8:,;ora observanc1o rigorosamente as eSilecificações conlidéls no Termo de Referência, nos anexos E
dispOSições constantes de sua proposta. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus dE
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciélis ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais E
comerciais resuliiJntes eia execuC"àodo conlralo que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebraçã<
do Contrato. e ainda
a) a reparar. corrigir. remover ou subsliluir, ás suas expensas, no lotai ou em parte, o objeto do contraiO em que se verificarem vícios
defeitos ou IDcorreçbes
b) responsabiliz(lI's;~ pelos :Jap{)s CClusaClOSdiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução d<
contrato. não exclUindo 0,1 rn.duzlnc1oessa responsabilidade a nscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) aceitar nas r: '"S!~1dSconLJICocscontratuaiS, os acrésclIl')Os ou supressões que se fizerem ornecimento, até 25% (vinte e cinco por
cenlo) do valor ,:\eui atdal'zado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8,666/93'
6.2.2, No caso de consl,ltaç;)o dél inAdequação do objeto licitado ás normas e exigênci especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na
Proposta do COf:tr;ll"rJO, o C~mlraianle :)s recusará. devendo no prazo máximo de 24 ras ser adequados às supracitadas condições;
6,3. O CONTR~\T ':'NTE otlriga'se a:
6.3.1, Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrume;:r(o;

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1 - Qualquer el,l';rr'ção COnlrcllual só roderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores, após apresenlaçiio da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 • O EQuilibno econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as condições previamente
pacliJAdas merl';jrlf' solirA1C~);)(1) contrAlado devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio,

CLÁUSULA OITAVA· DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumpnmento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que D con1piementem serão aplicadas. sem prejuizo das sanções previstas na Lei nO 8,666/93, alterada e consolidada, as
seguintes penas

~ 8.1.1. Se o CONTR,\I<\DO deixar ,1eertregar o material ou apresentar oocumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da entrega do rr,es:nn n;'Jn f1'l'ú:er <1pl[ipnst<1. falhar ou fraudar nA execução do contrato, comportAr-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal fic;r,l :rnpe(j,rir: dr 11(1::11 C ronlra:é1r com o fV;unl;;iflIOde São Renedilo/Ce, e será descrerienciado no Cadastro oa Prefeitura de
São Benedito/Cc peio prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçi'lo rias seguintes multas e das demais cominações legais:
I· multa de 10% (dez por cenlo) sobre o valor da contralação no caso de:
a) apresentar documentação félls;l exigida para o certame;
b) não manter a rro[Jc,st,)
c) fraudar na execLção do contraio'
d) comportar-se (~emodo in,rlÔnec.
11- Multa moralór " de 0,3% (:res rkClrn0S por cento) por dia rie atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10%
(dez POIcento) ~): I.; o VZ1I,)I' no 'ntralo. caso sCJaInft~rior <130 (trinta) dias no caso de retArdamento na execução do contrato;
111- Multa ['10r(]:;:d de ;U'! ,.(lel por cenlo) sobre O valor contratélrio, nél hipótese de atraso surerior a 30 (trinta) dias no fornecimento do
objeto contratual
IV - Na hipótese de ;lto illCltO:Jutras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
administração o~~~(jeqlJt. nilO caibJ a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste InSlrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo déls demais sanções previstas na Lei nO 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei n,o 10,520/02, as seguintes penas:
a) advertênCIa
b) multa de até 5J

o (enco por c0.n'o) sobre o valor contratado,
8.2. Após o devido processo acln~inistralivo, conforme OISpostO no Edilal, as multas pecunlanas previstas neste Instrumento serão

,r--.., descontadas de qualquer cróoilo eXlslente no Municipio em favor da Contralada ou cobrada judicialmente. na inexistência deste,
8.3. As parles se submeteri'lo alllda as demaiS sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n,o 8.666/93, alterada e consolidada e no
instrumento convoca tório.

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO
9.1 f... inexecucAc, i':icli , I; ;,,,[(,11 00 presenic contrato enseja a Slla reSCisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no
Edital
9.2. Alem da apllcaçJO aas mul:as ICI prevlsias. o presenle contrato ~célrá rescindido de pleno direilo. independente de notificação judicial ou
extrajudiCial. sen' OIJP ilSS'SI;:)a C(1l"iraiAdélo direito de reclAlnar indellizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execuçélo ,~c:orre'ld() qlldisqucrnfraçõr.s as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 0.1 L,CI86[-;6/93-
9.3, O procedimento oe rescisão ohservará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações,

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRA HDO se obriga a rnanter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condrções de 11abilila~él()e (lllAlificação exi91das na Iicitélção,
10.2. O presente conlrdlo lem S81i5 lermos e SU;:lexeClição VlnculaOélAOedilal de licitação e á pronosta licitatÓria.
10.3. O CONTR;.: ':'N:E se reser'la o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas oispostas no artigo 58 da Lei n.O8,666/93, alterada e
consolidada.
10.4. O presentr contréllo prlr!erá ser dlieréldo unilateralmenle pela _\dministração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
CASOSprev;slc,s r'" ' ,o.
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10.5. A inadirlp1é"CkJ rio conlraiéldc com referéllcia aos encargos trahéllhistas, fiscais e comerciais ao transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu r;agamenlo. nem poderá onerar o objeto do r.ontrato ou restringir regularização e o uso dos bens pela
Administração.
10.6. O contral,lrlo, na execuçi'lo rio contrato, sem prejuízo das responsahilidades contratu ·s e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autonzação da Administração.
10.7. A Administração rejcitdr;1. no todo ou em parte, os bens entregues em desacúrdo m os termos do Processo LicitatáriO, da proposta e
deste contraio
10.8. Integrélln () r,rf~senle conlral;). independente de Iransuiçiio. todas as peças (Jue formam o procedimento licitatário e a proposta
adjudicada.
10.9. A execução contra!ual Sl~rd acompanhada e fiscalizada pelo(a) Ser.relaria de , através de servidor especialmente
deSignado parJ '"iR 'I:~lreh CJNT t":i ,\ íANTE conforme o Ar!. 6i da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA ONZE· DO FORO

11.1. o foro da {'In'arca ::e São Bl;nedllo/Ce é () compefente para dirimir nuestões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência
ao disposto '10 § 2° ,jo arilCJo55 cid :_e'H 666 de 21 de junh0 de 1~93. ;.llterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos

________ iCE.

.!""'., TESTEMUNHAS:

1.

de _____ dc 201...

Secretana de __ . _
CNPJ n° 07.778.129/0001-74

rv1l1nir.ipIOrle São Benedíto
CONTRATANTE

< NOME DA EMPRESA>
CNPJ nO

<NOME DO REPRESENTANTE>
CPF n°.

CONTR AT,\DA

____________ CPF: _

2. . . . CPF: _
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